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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º Ato 

 

ATO ADMINISTRATIVO 
MANIFESTAÇÃO DA 

UNIDADE TÉCNICA 

PARECER DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE CONTAS 

Portaria n.º ___, publicada 

no Diário Oficial do 

Município de ___ no dia 

_______. 

Pela LEGALIDADE e 

REGISTRO. 

CONCORDA com a 

Unidade Técnica. 

 

 JULGAMENTO 

O Ato é LEGAL e deve ser REGISTRADO pelo Tribunal de Contas. 

 

 

 

FUNDAMENTO 

(a definir) 

▪ Art. 1º, IV, da LC n.º 113/05 e art. 298, II, do Regimento 

Interno. 

▪ Processo xxxxxx/PR, em face de Acórdão dos autos n.º 

0000000.0000.00.000, da ___ Vara Cível de xxxx. 

 

ENCAMINHAMENTO 

À Diretoria de Protocolo para ENCERRAR e ARQUIVAR o processo após o 

trânsito em julgado – artigo 398 do Regimento Interno. 

 

Processo N.º: Processo 

 
 

Assunto: Assunto 
  

Entidade: Entidade 

  Interessado: Interessado 

  Procuradores ProcuradorLista 
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Publique-se. 

 

Curitiba, DataAtualTudoExtenso. 
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Relator 
 


